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Presidente da Câmara Municipal de São Roque do Canaã — ES

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Temos a honra de nos dirigir a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos
nobres membros dessa Casa Legislativa, para submeter ao exame dessa Egrégia Casa de
Leis, o incluso Projeto de Lei, em regime de Urgência Especial e em caráter
extraordinário o incluso Projeto de Lei Complementar, que altera a Lei Complementar nº
01/2021, de 16 de dezembro de 2021.

Na oportunidade reiteramos as expressões do nosso elevado apreço e
consideração.

Atenciosamente,

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Rua Lourenço Roldi, 88 , São Roquinho — São Roque do Canaã - ES - CEP: 29.665-000
CNPJ: 01.612865/0001-71 — Tel. (27) 3729—1300.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

São Roque do Canaã, 22 de dezembro de 2022

MENSAGEM Nº 058/2022

Exmo. Sr.
Leonardo Casotti Peroni

Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

Senhor Presidente, é com satisfação que nos dirigimos a esta Casa de Leis, para
encaminhar através de Vossa Excelência, em REGIME DE URGENCIA ESPECIAL, o
incluso Projeto de Lei, dispondo sobre alteração da Lei Municipal nº 01/2021, 0 qual altera
o art. 40, inciso III da citada legislação.

A alteração do artigo 40, inciso III, com a supressão da parte final do citado inciso,
permite ao executivo Municipal, a possibilidade de prorrogação do prazo de vencimento do
IPTU para o exercício financeiro seguinte (2023), sem causar qualquer prejuízo na
arrecadação Municipal.

Tal alteração se faz necessária, após diversos pedidos da comunidade Sãoroquense,
no sentido de prorrogar o prazo de vencimento do IPTU sem que houvesse incidência de
cobrança de multas ou juros.

Em razão de relevância do assunto e o prazo de vencimento do IPTU fixado para
28/12/2022, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei em regime de Urgência Especial e
em caráter extraordinário.

Contamos com Vossa Excelência e Nobres Edis dessa Casa de Leis na apreciação e
aprovação deste projeto de lei, pelo que desde já agradecemos, ao tempo em que
reafirmamos protestos de distinta consideração e vivo apreço.

Atenciosamente,

MARCOS GERALDO GUERRA
Prulbilo Municipal

Rua Lourenço Roldi, 88 , São Roquinho — São Roque do Canaã - ES - CEP: 29.665-000
CNPJ: 01.612865/0001-71 — Tel. (27) 3729—1300.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI COMPLEMENTAR Nº 003, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Publicadº nº DOM/AMUNES, DISPÓE SOBRE ALTERAÇÓES NA LEI
nº diª 30/ 1” Zºª nª(s) COMPLEMENTAR Nº 01/2021.
página(s) 833, Edição nº. 2.177.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, Estado do Espírito
Santo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do Art. 57 da Lei Orgânica do
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. lº. O artigo 40, inciso III da Lei Complementar n0 01, de 16 de
dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40. .................................

III — Sempre que justificada a conveniência ou a necessidade da medida,
poderá o Prefeito Municipal prorrogar o prazo de pagamento do
imposto fixando por decreto um novo prazo de vencimento, podendo,
em casos excepcionais, exceder o exercício corrente.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Roque do Canaã — ES, 29 de dezembro de 2022.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Rua Lourenço Roldi, 88 , São Roquinho — São Roque do Canaã - ES - CEP: 29.665-000
CNPJ: 01.612.865/0001-71 — Tel. (27) 3729—1300.
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